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Dá denominação ao viaduto situado na Rodovia

peemememereer—Marechat-—Rerdon;rem Murutinga do Sul
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a OS Artigo 1o - Passa a denominar-se “Osvail Massarenti” o viaduto

q situado no km. 625 da Rodovia Marechal Rondon - SP-300, em

Murutinga do Sul.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Filho de Gildo Massarenti e Idalina Marcussi Massarenti, Osvail

Massarenti nasceu em Agulha, em 15 de fevereiro de 1951.

Logo cedo, mudou-se, com sua família, para Murutinga do Sul, onde

estudou e constituiu família.

Ali realizou o curso primário no Grupo Escolar “Antonieta Bim

Storti”, e o curso ginasial, concluído em 1965, no Ginásio Estadual de

Murutinga do Sul.

Professor primário, formou-se no Magistério, em 1968, pela Escola

Normal Municipal de Murutinga do Sul.

Dedicado e zeloso profissional, Osvail não teve tempo de

prosseguir com suas atividades em prol da comunidade de Murutinga do



Sul, pois a morte prematura o retirou do convívio de seus

familiares, em 28 de julho de 1976, com apenas 25 anos dei

A profunda tristeza que abalou sua esposa, Shirlei Galdense, e

suas duas filhas pequenas: Sheila e Vanessa, também se estendeu por

todos que conviveram com o jovem Osvail Massarenti, cuja memória a

comunidade de Murutinga do Sul pretende perpetuar, dando o seu nome

ao viaduto situado na Rod. Mal. Rondon, naquele Município.

Em face a tal justificativa e à legítima proposta de denominação do

próprio em questão, que nos foi apresentada pelo Prefeito Municipal de

Murutinga do Sul, senhor Ivan Antonio Pereira, apresentamos o presente

projeto de lei, para o qual contamos com o beneplácito dos nobres pares.
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